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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 103/2022 

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL 
VOTO DO RELATOR: VEREADOR SIDINEI DA SILVA (PSDB) - FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO DO  
PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR DUDA POMPERMAYER (UNIÃO): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR DAVI DA ROLD (PP): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR JOCELITO L. TONIETTO (PSDB): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR IDASIR DOS SANTOS (MDB): Seguiu o voto do Relator. 

Com 5 (cinco) votos Favoráveis a tramitação, o Projeto de Lei Ordinária N° 103/2022, 
passa a ter parecer FAVORÁVEL na Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem Estar 
Social. 

Sala das Sessões, aos treze dias do mês de setembro de dois mil e vinte e doiN 

Vereador AND SON N A P) 
Presidente da Comissão de Infraestrutu 	envolvim 	em Estar Social 
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Diante disso o voto desse relator é FAVOR tação da matéria. 

— PSDB Vereador SI INEI 

"A tramitação da matéria está de acordo com o regimento interno ,com a legislação e 
normas dessa comissão." 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM ESTAR SOCIAL. 

VOTO DO RELATOR 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA :103/2022 
PROTOCOLO: 1234/2022 
PROCESSO: 139/2022 
VEREADOR RELATOR: SIDINEI DA SILVA (PSDB) 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 23/08/2022 
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL-MANDATO 2021/2024 
EMENTA : AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES A CONTRATAR EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS BÁSICOS DE 
ENGENHARIA. 

Como Membro da Comissão Permanente de Infraestrutura , Desenvolvimento e Bem 
Estar Social da Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves e Relator do Projeto de Lei 
Ordinária 103/2022, Sidinei da Silva após proceder a análise da proposição acima exaro 
o seguinte parecer : 

O presente Projeto de Lei, visa autorizar o Município de Bento Gonçalves a contratar 
empresa especializada para elaboração de estudos e projetos básicos de engenharia, 
com o objetivo à duplicação, melhoria da segurança e eliminação dos segmentos críticos 
na BR-470, no subtrecho do âmbito deste Município, abrangendo desde a entrada da RS 
431, acesso para São Valentim do Sul, até a entrada da RS-444, acesso para Monte Belo 
do Sul, totalizando a extensão de 10,5 Km. 

A BR-470/RS é uma importante rodovia localizada no Sul do Brasil, ligando o Estado de 
Santa Catarina ao Estado do Rio Grande do Sul. Em seu trajeto, no Estado do RS, 
atravessa importantes cidades, dentre elas Bento Gonçalves. No trecho estudado faz 
interseção com outras rodovias federais importantes, como a BR-285 e BR-290, e 
estaduais com grande fluxo de veículos, como a RS- 453 e a RS-122, dentre outras. 

PALÁCIO 11 de outubro, treze de setembro do ano de dois mil e vinte e dois. 
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